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I Preâmbulo. 

O Município de CRUZ DAS ALMAS, através deste Pregoeiro, designado pelo Decreto Municipal nº. 
046/2024, torna público e leva ao conhecimento dos interessados, na forma da Lei n.º 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº. 052/2024 do Decreto Municipal nº. 366/2023, do Decreto Municipal nº. 
163/2023, do Decreto Municipal nº. 164/2023, Do Decreto Municipal nº. 165/2023, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, do Decreto Municipal 
nº. 266/2023, do Decreto Municipal nº. 455/2021, Decreto Municipal nº. 102/2018, e, de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

II Órgão(s) Interessado(s)/Requisitante(s). 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer. 

III Modalidade IV Processo Administrativo. 

Pregão Eletrônico no. 015/2024. 0555/2024. 

V Tipo de Licitação. VI Regime de Execução. 

(   ) Por Lote (   ) Por Ítem ( X ) Global. (X) Execução Indireta (   ) Direta. 

VII Critério de Julgamento. VIII Forma de Fornecimento. 

(X) Menor Preço (   ) Maior Desconto. (    ) Parcelada ( X ) Integral. 

XIV. Modo de Disputa. X Inversão de Fases. 

(   ) Aberto (X) Aberto e Fechado  
(   ) Fechado e Aberto. 

(   ) Sim (X) Não. 

XI Prazo de Vigência. XII Prazo de Execução. 

12 (Doze) Meses. 12 (Doze) Meses. 

XIII Cota Exclusiva ME/EPP. XIV Prazo para Impugnar Edital. 

(   ) Sim (X) Não. 03 (três) dias úteis. 

XV Tratamento Diferenciado LC123/2026. XVI Abrangência. 

(X) Sim (   ) Não (X) Nacional (   ) Internacional 

XVII Consórcio. XVIII Garantia para Licitar. 

(   ) Sim ( X ) Não. ( X ) Sim (   ) Não. 

XIX Amostras XX Catálogos 

( X ) Sim (   ) Não. (   ) Sim (X) Não. 

XXI Visita Técnica 
XXII Consórcio  

Quantidade Integrantes no Consórcio 

(   ) Sim (X) Não. ( X ) Sim (   ) Não / ( Sem ) Limite de Licitantes 
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XXII Objeto. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, DA 
TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, BAHIA, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

XXIII Credenciamento 

Para participar do certame, o licitante interessado deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema no Portal de Compras do 
Governo Federal – COMPRASNET, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp  

IMPORTANTE: É de responsabilidade EXCLUSIVA do licitante interessado, além de credenciar-se 
previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente Edital. 

XXIV Data. XXV Horário. 

23/04/2024. 09h:00min. 

XXVI Início do Acolhimento da Proposta. XXVII Fim do Acolhimento da Proposta. 

16/04/2024 – às 08h:00min. 23/04/2024 – às 08h:59min. 

XXVIII Sistema de Registro de Preços. 

(   ) Sim (X) Não. 

XXIX Dotação Orçamentária. 

ORGÃO: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER. 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1302 – DEPARTAMENTO DE CULTURA. 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.0017.2085 - REALIZAÇÕES DE EVENTOS CULTURAIS E 
COMEMORATIVOS. 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física. 

Fonte: 1500.0000 Recursos não vinculados de Impostos. 
XXX Processamento da Licitação. 

A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema 
do Banco do Brasil, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/. 
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XXXI Estimativa de Preços. 

R$ 1.852.218,22 (um Milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e dezoito Reais e vinte e 
dois Centavos) 

XXXII Edital, Anexos e meios de informação. 

As informações, impugnações e pedidos de esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 
dos interessados beste certame serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, até 03 (três) 
dias úteis que antecedem a data prevista para abertura das propostas. 
Os pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações OBRIGATORIAMENTE devem ser 
enviados ao Pregoeiro, por meio de EMAIL com endereço eletrônico 
licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br, dentro do prazo previsto neste Edital. 
O ETP – Estudo Técnico Preliminar, o Edital e seus Anexos poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente através do Portal do Banco do Brasil, disponibilizado e processado no endereço 
eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/., e do Município, com endereço 
eletrônico http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao, após clicando na aba, 
LICITAÇÃO, dentro do Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO. 

Pregoeiro. 

Paulo Cesar Marini Junior 
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1. EDITAL 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS – BAHIA, através do 

Departamento de Compras e licitações, pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO – COMTRAT, 
localizada no Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas - Bahia, Rua Lélia Passos, s/n 
– Parque Sumaúma - Bairro Lauro Passos, CEP 44380-000, Telefax (75) 3621-8400 / 3621-
8410 / 8412, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NO. 015/2024, com critério de 
julgamento de menor preço, objetivando a aquisição do(s) serviço(s) descrito(s) no item 2 – 
DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, onde o 
licitante interessado deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do sistema compras do Governo Federal - 
COMPRASNET, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização. 

As instruções para o credenciamento podem ser acessadas através do Portal do Banco 
do Brasil, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/;  

O ETP – Estudo Técnico Preliminar, o Edital e seus Anexos poderão ser consultados e 
adquiridos gratuitamente através do Portal do Banco do Brasil, disponibilizado e processado 
no endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, e do Municipio 
endereço eletrônico http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao, após, clicando 
na aba, LICITAÇÃO, dentro do Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO. 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições na 
forma da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal nº. 052/2024 do Decreto Municipal nº. 
366/2023, do Decreto Municipal nº. 163/2023, do Decreto Municipal nº. 164/2023, Do 
Decreto Municipal nº. 165/2023, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº. 147/2014, do Decreto Municipal nº. 266/2023, do Decreto Municipal nº. 
455/2021, Decreto Municipal nº. 102/2018, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame. 
2. DO OBJETO 
2.1.  O objeto da presente licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A 
CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO 
JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, incluindo Documentos 
Técnicos, Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Estudo Técnico Preliminar, 
Planilhas de Quantitativos e Custos, Planilhas de Composição de Custos Unitários de 
Serviços, Memorial de Cálculo, e Cronograma Físico-Financeiro para as obras no município 
de Cruz das Almas. 
2.2. A licitação será processará conforme estabelecido no Preambulo, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens/lotes forem de seu interesse. 
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3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Em se tratando de Registro de Preços, estabelecidas no preambulo deste Edital, as regras 

referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras, Certificado Digital ICP-Brasil. 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. Poderão participar desta Licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento 
no Brasil, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, e, que 
atenderem as condições exigidas constantes neste Edital e seus Anexos, e, que; 
4.2.1. Caso seja exigido a GARANTIA DE PROPOSTA, destacado no preâmbulo deste 

Edital, correspondendo a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 
devendo o licitante obedecer ao critério de julgamento deste certame (item, lote, 
global, etc.), conforme art. 58 da Lei 14.133, de 2021; 

4.2.2. A Garantia de Proposta poderá ser ofertada conforme o § 1º do art. 96 desta Lei, 
em uma das seguintes modalidades: 

4.2.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

4.2.2.2. seguro-garantia; 
4.2.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
4.2.3. É de integral responsabilidade da Licitante, a prova de suficiência da Garantia de 

Proposta prestada para os fins desta Licitação. 
4.2.4. A Garantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser 

depositada Junto ao Banco de titularidade da Prefeitura do Município de Cruz das 
Almas/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.006.977/0001-20. 

IMPORTANTE: os dados bancários para a finalidade do item 
4.2.1., será informada diretamente ao interessado, bastando 
solicitar junto a Secretaria da Fazenda do Município de Cruz das 
Almas/BA. 

4.2.5. A prova de prestação da Garantia de Proposta prestada em moeda corrente 
nacional se dará via comprovante de realização do depósito bancário, 
devidamente autenticado pelo Banco recebedor; 

4.2.6. A Garantia de Proposta prestada na modalidade Títulos da Dívida Pública do 
Tesouro Nacional deverá ser emitida sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, acompanhado de comprovante de sua validade atual quanto à liquidez e 
valor; 
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4.2.7. A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de seguro-garantia deverá 
ter vigência de 60 (sessenta) dias além do prazo da validade da proposta e será 
comprovada pela apresentação da apólice de seguro-garantia original, 
acompanhada de comprovante de pagamento do prêmio, quando pertinente, bem 
como de Certidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice; 

4.2.8. A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de fiança bancária deverá ser 
emitida por instituição bancária devidamente autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

4.2.9. Os Licitantes que deixarem de prestar Garantia de Proposta, ou prestar de forma 
insuficiente em valor ou prazo, ou ainda que a prestarem em desacordo com as 
condições estabelecidas neste Edital serão desclassificados, ainda que tenha se 
sagrado vencedor provisório; 

4.2.10. Encerrado o certame, os licitantes terão suas Garantias de Proposta devolvidas 
em até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que 
for declarada fracassada a licitação. § 2º, do art. 58, da Lei 14.133, de 2021; 

4.2.11. Caso o prazo de validade das Garantias de Proposta expire antes da assinatura 
do Contrato, as Licitantes serão obrigadas a comprovar a renovação da respectiva 
Garantia de Proposta, às suas expensas, sob pena desclassificação da proposta ou, 
se já superada esta fase, na hipótese de impossibilidade da assinatura do Contrato, 
caso vencedora; 

4.2.12. No caso de renovação necessária da Garantia de Proposta após decorrido mais 
de 1 (um) ano a contar da publicação deste Edital, os valores das Garantias de 
Proposta deverão ser atualizados pelo IPCA, ou pelo índice que o substitua; 

4.2.13. A Garantia de Proposta, prestada em qualquer das modalidades previstas neste 
Edital, não poderá conter Cláusula excludente de quaisquer responsabilidades 
contraídas pelo Licitante quanto à participação nesta Licitação. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
4.3.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados; 

4.3.2. A não observância do disposto no item anterior ensejará desclassificação do 
licitante no momento da habilitação. 

4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei 
Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o 
Decreto Municipal nº. 455/2021, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 
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4.5. Se permitida a participação de empresas reunidas em regime de consórcio, destacado no 
Preambulo deste Edital, serão atendidas as condições do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e aquelas aqui estabelecidas. 

4.5.1. Qualquer das empresas consorciadas, ficam impedidas de participar isoladamente 
desta licitação, assim como de integrar mais de um consórcio. 
4.5.2. Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação: 

a)  comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada 
consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o 
respectivo percentual de participação; 

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá 
atender às condições de liderança, fixadas neste edital.  

4.5.3. A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações e 
informações do Consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio.  
4.5.4. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.  
4.5.5. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia 
da execução, quando exigida. 
4.5.6.  O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.5.2. “a”, 
que deverá prever: 

4.5.6.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada 
consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens 
fiscais, administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da licitação; 

4.5.6.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das 
consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, 
posteriormente, ao eventual Contrato, até o final de sua execução; 

4.5.6.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição 
alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do 
órgão ou entidade contratante, até a conclusão dos trabalhos ou fornecimento 
que vierem a ser contratados; 

4.5.6.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou 
maior do que o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação; 

4.5.6.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá 
em pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá 
denominação própria ou diferente das suas consorciadas; 

4.5.6.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das 
consorciadas, individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o 
percentual de participação de cada uma em relação ao fornecimento previsto. 

4.5.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato.  
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4.5.8. O número máximo de empresas consorciadas será de definida no preâmbulo deste 
Edital, conforme justificativa técnica constante do Termo de Referência. 
4.5.9. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
4.5.10. Em relação à comprovação para habilitação econômico-financeira, se o consórcio não 
for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou caso 
contenha justificativa no expressa no Termo de Referencia / Projeto Básico, haverá um 
acréscimo de 20 % (vinte por cento, para o consórcio, em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, estadual ou Municipal; 

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, se assim estiver definido no 

Preâmbulo deste Edital; 
4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 

4.7. não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.6.1 e 4.6.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.6.1 e 4.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Não será permitida a participação de pessoa física; 

4.15. Não será permitido ainda a participação de empresas com falência decretada, em 
recuperação judicial e ou extrajudicial; 

4.15.1. Exceção ao referido no item 4.14., somente será admitida participação de 
empresas em recuperação judicial, bem como empresas em processo falimentar 
desde que apresentada certidão emitida pela instância judicial competente 
demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório; 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Para participar do certame, o licitante interessado deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do 
sistema do COMPRASNET, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

5.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico do 
Portal do Banco do Brasil, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ́ ensejar desclassificação no 
momento da habilitação  

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E TRATAMENTO DIFERENCIADO – LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006, DAS ME/EPP E EQUIPARADOS. 

6.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como do Decreto Municipal nº. 455/2021; 

6.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.2. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de 
engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.3. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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6.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato. 

6.5. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e 
anexos.  

6.6. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as 
disposições contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente 
licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

6.7. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 
convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob 
pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 

6.8. Caso não haja exclusividade que trata o item 5.2. deste Edital, no que tange as regras 
nesta licitação, todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro 
possa verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas 
as seguintes providências: 

6.8.1. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que 
em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá 
adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 

6.8.2. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados 
empatados na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 
123/06). 

6.8.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 

6.8.4. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da 
negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

6.8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro na plataforma (o próprio sistema registra na ordem 
as propostas e lances ofertados primeiro). No caso de não haver lances e verificada 
equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se 
encontrem em situação de empate, serão convocadas pelo Pregoeiro para iniciar 
nova disputa, e ao final, mesmo assim permanecendo o empate, prevalecerá aquela 
proposta ou lance que for recebido e registrado primeiro na plataforma (o próprio 
sistema registra na ordem as propostas e lances ofertados primeiro). 

6.8.6. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do 
critério de empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 
1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
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6.8.7. Ainda como critério de desempate será dado preferência as empresas que 
apresentarem propostas de produtos de fabricação nacional. 

6.8.8. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 
123/06). 

6.8.9. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 

6.8.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

6.8.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.8.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, na ordem assim definido nesta Lei. 

6.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e definido o julgamento das 
propostas, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas e encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.10. Havendo negociação, a mesma será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em 
arquivo único, exclusivamente através do Portal do Banco do Brasil, disponibilizado e 
processado no endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação poderá mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal do 
Brasil, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, a proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, dentro do prazo limite para acolhimento das propostas. 
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7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
obrigatoriamente e simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço, observado o disposto nos itens 11.1 deste Edital. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

7.4.1. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.4.3. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

7.4.4. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

7.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata o item 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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7.8. Os licitantes poderão retirar, alterar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até prazo limite para 
acolhimento das propostas. 

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase competitiva. 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase competitiva. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

7.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

7.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário e total ou desconto do item/lote; 
8.1.2. Marca; 
8.1.3. Fabricante;  
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8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. A proposta de preços deverá, ainda, conter os seguintes documentos:  

8.3.1. Planilha de preços unitários e totais ofertados, conforme Anexo II; 

8.3.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital, sob 
pena de desclassificação. 

8.3.3. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, 
descrevendo o serviço a ser prestado se for o caso, indicando, prazos de validade, 
no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, contendo até duas 
casas decimais após a vírgula, conforme regras matemáticas, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

8.3.4. A Licitante deverá adequar sua proposta de preços inclusive se, sagrar-se 
vencedora, ao último lance, aplicando obrigatoriamente a fórmula de 
arredondamento para baixo, sob pena de desclassificação da proposta; 

8.3.5. A Proposta de Preços será considerada em conformidade com as diretrizes 
deste Edital, expressa em moeda nacional, o Real (R$), em algarismos e por 
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação; 

8.3.5.1. Se o objeto contiver além de aquisição, serviços e mão de obra, bem 
como obras e serviços de engenharia, a proposta comercial deverá vir 
acompanhado de: 

a. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ANEXO II), PLANILHA DE ENCARGOS 
SOCIAIS, PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI  - bonificação e Despesas 
Indiretas, para os casos de obras e serviços de engenharia, e ou 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO LDI – Lucros e Despesas Indiretas, 
para os casos que envolvam serviços e mão de obras, que levará em 
conta o DETALHAMENTO de todos os impostos, salários, gratificações, 
adicionais, horas extraordinárias, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, alugueis, financiamentos, taxas, fretes, seguros, 
instalação/desinstalação, lucros, administração, mão de obra, 
maquinários, equipamentos, etc., e, quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre os serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os 
custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o 
prazo de contratação; 

b. Se o objeto estabelecer apenas aquisição de bens, o licitante deverá 
apresentar apenas PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ANEXO II), já 
embutidos todos os custos destacados na alínea “a”, do subitem 8.3.5. 

 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – Brasil 

|Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

17 

c. Cada licitante deverá elaborar suas composições de custos que 
entenderem necessários para a conclusão do serviço, de acordo com as 
especificações técnicas, que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica dos valores propostos para o(s) serviço(s). Para efeito de 
composição de salários e demais gratificações na formação do preço 
deverão ser considerado a convenção coletiva da categoria, se for o 
caso.  

“IMPORTANTE: O TCU possui jurisprudência pacífica no 
sentido de que o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL não devem ser 
incluídos na proposta de preços do licitante, (Acórdãos n° 
1.453/2009, n° 1.942/2009 e n° 2.060/2009, todos do Plenário). 
Vale citar a recente Súmula TCU nº 254/2010: “O IRPJ - Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta 
passível de inclusão na taxa de Bonificações e Despesas 
Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a 
natureza direta e personalíssima desses tributos, que oneram 
pessoalmente o contratado”. 

8.3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

8.3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.3.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, e do Termo de Referência / Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.3.9. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais prevalecerão os 
primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 

8.3.10. A não apresentação das exigências acima, junto com a proposta de preços, 
acarretará na sua desclassificação. 

8.3.11. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

8.3.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista 
para abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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8.3.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

8.3.14. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

8.3.15. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por Tradutor 
Juramentado. 

8.3.16. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser 
devidamente consularizados. 

8.3.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

8.3.18. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
neste Edital. 

8.3.19. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização perante os Tribunais de Contas 
(TCU, TCE, e ou TCM) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências:  

a.  assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou  

b.  condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão 
pública do pregão eletrônico. 

9.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 
julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado conforme estabelecido no critério de julgamento. 
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

9.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, estabelecido no Preâmbulo deste Edital, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

9.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

9.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

9.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, estabelecido no preâmbulo deste Edital, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.16.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.16.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.16.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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9.16.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.16.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, estabelecido no preâmbulo deste Edital, poderão participar da 
etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.17.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
9.16.5, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.17.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.17.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.17.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

9.17.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

9.18. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

9.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
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9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, caso haja, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.25.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

9.25.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.25.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro na 
plataforma (o próprio sistema registra na ordem as propostas e lances ofertados 
primeiro). No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores 
constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação 
de empate, serão convocadas pelo Pregoeiro para iniciar nova disputa, e ao final, 
mesmo assim permanecendo o empate, prevalecerá aquela proposta ou lance que 
for recebido e registrado primeiro na plataforma (o próprio sistema registra na 
ordem as propostas e lances ofertados primeiro). 

9.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.26.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.26.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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9.26.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.26.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.26.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

9.26.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

9.26.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

9.26.2.2. empresas brasileiras; 

9.26.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

9.26.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

9.28. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

9.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.30. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

9.31. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em 
arquivo único, exclusivamente através do Portal do Banco do Brasil, disponibilizado e 
processado no endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.32. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.gov.br/corregedorias/pt-
br/assuntos/sistemas-correcionais/banco-de-sancoes ); e  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/assuntos/sistemas-
correcionais/banco-de-sancoes ). 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992; e, 

10.1.5. Outros órgãos de cadastro disponíveis, bem como órgãos de classe profissional. 

10.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

10.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 
informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas 
de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração. 
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10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1. contiver vícios insanáveis; 

10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada de forma cabal, quando exigido 
pela Administração; 

10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.8.1.1. Inexistência de Atas e ou contratos firmados com a Administração 
Pública ou Privada com objeto igual ou semelhante contendo planilha de 
preços para conferencia de valores próximos ofertados, dos últimos 12 (doze) 
meses; 

10.8.1.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.8.1.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
10.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 
10.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

10.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 
14.133/2021; 

10.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução. 

10.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

10.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que oportunize que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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10.1. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, no prazo de 02 (duas) horas, em arquivo único, 
exclusivamente através do Portal do Banco do Brasil, disponibilizado e processado no 
endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, sob pena de 
desclassificação proposta. 

10.1.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor provisório será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

10.1.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 
pessoal que será alocado na execução contratual. 

10.1.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 
admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;  

10.1.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto 
da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 
proposta. 

10.1.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

10.2. Erros simples no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja alteração ou majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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10.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

10.4. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado 
no Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta. 

10.5. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema, 
acompanhado de relatório técnico da Secretaria Requisitante que avaliou as amostras. 

10.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não estiver(em) em 
consonância com as especificações constantes no Instrumento Convocatório, o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

11.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A documentação exigida para fins de habilitação será a: 
11.2.1. Jurídica; 
11.2.2. Técnica; 
11.2.3. Fiscal, social e trabalhista e; 
11.2.4. Econômico-financeiro. 

OBS: a documentação que trata o item 11.2., poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.3. A documentação relativa à Habilitação Jurídica da licitante, cujo objeto social deve 
ser compatível com o objeto licitado, consistir-se-á do que se segue: 

11.3.1. Cédula de identidade ou outro documento válido com foto do(s) sócio(s); 

11.3.2. Em se tratando de empresa individual; 
11.3.2.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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11.3.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI:  

11.3.2.3.1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.3. No caso de sociedade simples: 

11.3.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e respectivas 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais 
e, no caso de Sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

Nota: Somente no caso do contrato social em vigor, quando 
houver a consolidação das cláusulas contratuais, não será 
necessário a apresentação de todas as alterações contratuais. 

11.3.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

11.3.3.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

11.3.3.4. No caso de cooperativa:  
11.3.3.4.1. ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.4. A documentação relativa à Qualificação Técnica da licitante, cujo objeto social deve 
ser compatível com o objeto licitado, consistir-se-á do que se segue: 

11.4.1. Capacidade Técnico-Profissional - Para Comprovação da capacidade 
técnico-profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu quadro 
permanente, até a data prevista para apresentação dos envelopes desta licitação, 
pelos menos 01 (um), Engenheiro Eletricista, e, ou Engenheiro de Civil, 
detentor(es) de atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), emitida pelo CREA/CAU, demostrando responsabilidade técnica para 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto da licitação, (modelo de declaração e indicação de responsabilidade técnica, 
relativo(s) as parcelas de maior relevância, e de valor significativo. 
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11.4.1.1. Para efeitos de comprovação técnica profissional deste edital, são 
consideradas parcelas de maior relevância e de valor significativo: 

Item Descrição - §1º. Art.67 

1 FORNECIMENTO DE PEÇAS DE DECORAÇÃO DE FESTEJOS JUNINOS OU SIMILARES; 

2 SERVIÇOS DE INSTALACAO E OU DESINTALACAO DE PECAS DECORATIVOS DE 
FESTEJOS JUNINOS OU SIMILARES.  

Nota:” Lei 14.133/21. - Art.67 - .... § 1º A exigência de 
atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que 
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por 
cento) do valor total estimado da contratação”. 

11.4.2. A comprovação de vínculo do responsável(eis) técnico(s) com a empresa 
licitante se dará da seguinte forma: 

11.4.2.1. Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário integrar o quadro 
permanente; ou 

11.4.2.2. Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, ou ainda ATA de 
Nomeação de Diretoria de no caso de sócio; ou  

11.4.2.3. Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à 
data de abertura das propostas, com firma reconhecida das partes; ou  

11.4.2.4. Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma 
reconhecida das partes, com data anterior a abertura dos envelopes da 
licitação, com aceitação de responsabilidade técnica da obra ou serviço objeto 
da licitação, no caso de a licitante vir a ser a vencedora, durante a vigência do 
contrato. 

11.4.3. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
licitante, caso haja, este ensejara imediata inabilitação todas licitantes envolvidas. 

11.4.4. Capacidade Técnico Operacional – Comprovação de qualificação técnica-
operacional da empresa licitante que deverá ser através de pelo menos 01 (um) 
atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico Operacional - 
CAO, emitida pelo CREA/CAU, suficiente para comprovar a aptidão em execução de 
serviços similares em porte e complexidade ao objeto desta licitação, contempladas 
separadamente ou em conjunto em um único atestado, para desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, 
com inteligência nos moldes dos artigos 53 a 57 da RESOLUCAO do CONFEA N. 
1.137 de 5 de abril de 2023, que revogou a RESOLUCAO N. 1.025/2009, 
atendendo as especificações a seguir: 

Item Descrição - §2º. Art.67 

1 FORNECIMENTO DE PEÇAS DE DECORAÇÃO DE FESTEJOS JUNINOS OU SIMILARES; 

2 SERVIÇOS DE INSTALACAO E OU DESINTALACAO DE PECAS DECORATIVOS DE 
FESTEJOS JUNINOS OU SIMILARES.  
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Nota:” Lei 14.133/21. - Art.67 - .... § 2º Observado o disposto 
no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 

11.4.4.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes 
informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de 
emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como 
conter objeto, atividades desenvolvidas, período da contratação, quantitativos 
efetivamente executados se total ou parciais; 

11.4.4.2. Poderá ser apresentado o mesmo atestado para a licitante e para o 
Responsável Técnico, desde que venha indicado o nome de ambos no mesmo 
documento; 

11.4.4.3. Não serão aceitos Certidão de Acervo Técnico Operacional - CAO, 
emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou pela 
própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou 
diretores da licitante; 

11.4.4.4. A exigibilidade de apresentação Certidão de Acervo Técnico Operacional 
- CAO, não se aplica ao Engenheiro de Segurança e ao Técnico(s) de 
Segurança do Trabalho ou ao Técnico de Segurança do Trabalho quando for o 
caso; 

11.4.4.5. Será permitido o somatório de atestados; 
11.4.4.6. Em se tratando de serviços contínuos, o licitante deverá apresentar 

certidão ou atestado que demonstre que tenha executado serviços similares 
ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, 
não superior aos últimos 3 (três) anos. 

11.4.4.7. Permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado; 

11.4.4.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo 
de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
no item 11.4., para os licitantes individuais, inteligência do § 1º art. 5º, 
da Lei 14.133/2021; 

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada em cartório, ou assinados digitalmente por qualquer 
certificado admitido pela legislação em vigor; 

Nota: A documentação que for apresentada em cópias simples 
poderá ser autenticada via assinatura digital ou outro meio 
admitido em Lei, lembrando que os documentos em cópia 
simples ou apócrifos, que não tiverem sua autenticidade 
confirmada não possuem efeitos legais para este procedimento, 
com base na Lei 13.726/2018. 
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11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

11.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

11.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

11.9.3. Apresentar Declaração e indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

11.9.3.1. A relação da equipe técnica deverá indicar a qualificação profissional de 
cada um, acompanhada de declaração autorizando a indicação de seus 
nomes, com data posterior à publicação do edital. 

11.9.4. Apresentação de Atestado ou Declaração de Vistoria Técnica dos locais 
onde serão executados o Objeto;  

11.9.4.1. Comprovação da realização da visita técnica prévia será efetuada 
através de atestado expedido pela Secretaria de Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal de Cruz das Almas/BA; 

11.9.4.2. Caso haja a exigência de visita técnica, esta poderá ser feita antes da 
licitação e deverá ser agendada com antecedência através do telefone (75) 
3621 8400 ou 3621 1310, da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 
Turismo e Lazer, pelo e-mail secretariacruzectl@gmail.com; 

11.9.4.3. Para realizar a vistoria, o representante da empresa interessada em 
participar da licitação, deverá apresentar documento pessoal com foto e 
documento comprovando estar credenciado pela empresa interessada.  

11.9.4.4. Não será admitida representação de um mesmo representante para 
mais de uma licitante; 
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11.9.4.5. Caso a visita não ocorra, a licitante poderá optar e apresentar 
declaração de que visitou os locais onde serão executados os serviços 
referentes ao objeto do Edital, e ainda que tem plenos conhecimentos de 
todas as condições dos locais, estando familiarizado com a natureza e vulto 
dos serviços, bem como informados a respeito de todas as condições locais e 
regionais que possam incidir no valor da proposta. 

11.9.5. Alvará de funcionamento da sede da licitante com prazo de validade vigente; 

11.10.  A documentação relativa à Regularidade Fiscal, social e Trabalhista consistir-se-
á do que se segue: 

11.10.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou prova de Inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.10.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, nos 
termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014). - Tributos e Dívida Ativa da 
União do domicílio ou sede da licitante, através de certidões negativas ou certidões 
positivas com efeito negativo; 

11.10.4. Prova de regularidade para com a Estadual (débitos inscritos e não Inscritos na 
dívida ativa), referente ao domicílio ou sede da licitante, através de certidões 
negativas ou certidões positivas com efeito negativo; 

11.10.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, referente ao domicílio ou 
sede da licitante, através de certidões negativas ou certidões positivas com efeito 
negativo; 

11.10.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

11.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 

11.10.8. Apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

11.10.9. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, inclusive 
via sistema do Portal do Banco do Brasil, disponibilizado e processado no endereço 
eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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11.10.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 
Trabalhistas, nas normas infra legais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.10.11.  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.10.12.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.10.13. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, Social 
e Trabalhista, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, 
art. 64: 

11.11.1.  Necessidade de complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

11.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

11.12. A documentação exigida para a Qualificação Econômico-Financeira constitui-se do 
que se segue: 

11.13. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei no 11.101, 
de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

11.13.1. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, os licitantes deverão 
ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

11.14. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis acompanhados do Termo de Abertura 
e Encerramento extraídos do livro diário, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis, registrado na Junta Comercial, apresentados na forma da Lei, comprovando 
a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data da proposta; 

11.14.1. Caso a licitante utilize-se da Escrituração Contábil Digital - ECD, nos 
termos dos Decretos Federais no 6.022/07 e 8.683/16, deverá apresentar também 
o recibo de entrega e notas explicativas, emitidos pelo SPED. 

11.14.2. A boa situação financeira da licitante será aferida pela demonstração, no 
mínimo, dos seguintes índices: 
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11.14.2.1. ILG –Índice de Liquidez Geral, calculado segundo a relação: 

ILG = AC + RLP > OU = 1,00 
PC + ELP 

11.14.2.2. ILC - Índice de Liquidez Corrente, calculado segundo a relação: 
            ILC = AC > OU = 1,00 

PC 
11.14.2.3. GEG – Grau de Endividamento, calculado segundo a relação: 

            GEG = PC + ELP < OU = 0,50 
AT 

Legenda: 
ILG = Índice de liquidez Geral 
ILC = Índice de liquidez Corrente 
GEG = Grau de Endividamento 
AC = Ativo Circulante 
AT = Ativo Total 
RLP = Realizável em Longo Prazo 
ELP = Exigível em Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 

11.14.2.3.1. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 
(um) para os índices ILG = Índice de liquidez Geral e ILC = Índice de 
liquidez Corrente, ou maior ou igual a 0,5 (zero virgula cinco), para o 
índice GEG – Grau de Endividamento, deverão comprovar Capital Social 
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado para o item / lote / Valor Global estimado pela 
administração.  

11.14.3. Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados e assinados por 
contador ou técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC), acompanhado com sua respectiva certidão com prazo de validade vigente a 
época do registro, de acordo com a resolução CFC n° 1.402/2012, bem como 
declaração, devidamente assinada, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos previstos no edital, os quais deverão ser extraídos do balanço 
patrimonial e das demonstrações de resultado devidamente registrados no órgão 
competente na forma da legislação vigente; 

11.14.3.1.  A não apresentação dos índices não é motivo de inabilitação, obrigando 
a Comissao de Contratação a efetuar os cálculos para obtenção dos índices 
previstos no item; 

11.14.4. As empresas recém-constituídas e que não tenham promovido a apuração dos 
primeiros resultados, poderão participar do certame apresentando o seu "balanço 
de abertura" que demonstre situação econômico-financeira satisfatória; 

11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
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11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

11.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12. DO CONTRATO 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do próximo fornecedor 
convocado, desde que: a solicitação seja devidamente justificada e apresentada 
dentro do prazo; e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.2. O Contrato poderá ser assinada(o) por meio de assinatura digital ou outro meio hábil 
adminto na legislação vigente. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata: 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 
sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e de forma 
motivada, sob pena de preclusão; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 
minutos; 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar as razões de recurso para a Autoridade Competente, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição das razoes do recurso, assegurada a vistas imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. As razões de recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente.  

14.9. O acolhimento das Razões do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao. 

15.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

15.1.4.1. fraudar a licitação; 

15.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

15.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.1.8. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.1.8.1. advertência; 

15.1.8.2. multa; 
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15.1.8.3. impedimento de licitar e contratar; e 

15.1.8.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
15.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial: 

15.3.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.2.5, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

15.3.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.3.1, 15.1.4, 15.1.4.1, 15.1.6 e 15.1.6, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

15.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.2.5, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.3.1, 
15.1.4, 15.1.4.1, 15.1.6 e 15.1.6, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.2.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 15.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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15.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

15.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

15.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

16.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, referentes ao processo licitatório, e, serão enviados ao Pregoeiro, por meio de 
protocolo no setor de licitação ou para o endereço eletrônico 
licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias uteis 
de expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

17.9. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

17.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.11. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

17.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

17.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.14. Edital e seus anexos como todos os atos do certame poderão ser consultados e 
adquirido através do Portal do Banco do Brasil, disponibilizado e processado no endereço 
eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, e do Municipio endereço 
eletrônico http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao, clicando na aba 
LICITAÇÃO no Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO. 
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17.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.15.1. ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico; 

17.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

17.15.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

17.15.4. ANEXO IV – Modelo de Minuta de Contrato; 

17.15.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 
Exigências de Habilitação; 

17.15.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento da Lei Complementar 
nº. 123/2006; 

17.15.7. ANEXO VII - Modelo de Carta Credencial / Procuração; 

17.15.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração para reserva de cargos para pessoa 
deficiente e reabilidado; 

17.15.9.  ANEXO IX – Modelo de Declaração de Anticorrupção; 

17.15.10. ANEXO X – Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da CF; 

17.15.11. ANEXO XI – Modelo de Declaração de Inexistencia de fato impeditivo para a 
Habilitação; 

17.15.12. ANEXO XII – Modelo de Declaração de não Ineidoneidade; 

17.15.13. ANEXO XIII – Modelo de Declaração de cumprimento das exigências dos 
incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

17.15.14. ANEXO XIV – Dados para assinatura de ATA / Contratos; 

17.15.15. ANEXO XV – Modelo de Declaração e Indicação de Responsabilidade Técnica; 

17.15.16. ANEXO XVI – Modelo de Declaração Visita Técnica; 

18. DO FORO 

18.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Cruz das Almas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

18.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, em especial a Constituicao Federal e a Lei 14.133/2021. 

 

Cruz das Almas - BA, xxx, xxxxxxxxx de 2024. 
 
 

PAULO CÉSAR MARINI JUNIOR 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, sob as penas da Lei: 

Apresentar a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, 
para o fornecimento do objeto de que trata o Pregão Eletrônico Nº. XXX/2024, conforme 
especificação constante do Termo de Referência deste Edital, assumindo toda a 
responsabilidade pelas informações aqui prestadas; 

Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Insturmento 
Convocatório; 

Tem a presente PROPOSTA por finalidade de submeter à apreciação de Vossas 
Senhorias, para a perfeito cumprimento das exigências desta licitação, a saber: 
MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Descrição Und QTD Valor Unit. Valor Total 

1 

BR 101 / Entrada da cidade com Portal Junino temático, medindo 18,00 m x 10,00 m, em 
formato de sanfona teclado com figuras em formato de estrelas, fóle 2D e nas laterais 
instrumentos musicais (triângulo e zabumba), estrutura Q30 e P50, estrutura metálica e 
metalon galvanizado, pintura tinta esmalte sintético, confeccionado com lona backlight, 
front light, poliestireno adesivado, compensado naval, na parte central logo do evento, 
confeccionado em poliestireno adesivado, iluminação cênica, 20 refletores de led 400wts, 
na parte superior 10 par led blindada.  

UND 1   

2 

Fechamento do evento no Circuito Luiz Gonzaga em formato de sanfonas cenográficas, 
medindo 3,00 m de altura, fóle 2D em alto relevo, teclado com detalhes e backlight, 
construído em compensado naval, estruturado com madeira e eucalipto, pintura realista 
com tinta esmalte sintético, frontal em formato de oratórios, confeccionado com barra 
chata, revestido com madeira, arco romano contornado com flores artificiais, interior com 
jardim vertical inglês artificial, parte central figuras juninas (Balão, fogueira e mandacaru), 
confeccionado em estrutura metálica, contornado com mangueira de led neon, iluminação 
cênica e refletores de led, voltagem 220 volts.  

M² 1.200   

3 

Avenida Getúlio Vargas - Portal para acesso e saída do evento, medindo 14,00m x 
6,00m,arco confeccionado em estrutura metálica e metalon galvanizado, pintura tinta 
esmalte sintético, forrado nas 4 faces com lona front light e backlight, material lona pvc 
produzido em impressão digital, alta definição, acabamento brilho, iluminação interna  e 

UND 1   
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externa, estampa com detalhes com fita de led, na parte central logo do evento, medindo 
2,00m x 2,00m , confeccionado em poliestireno adesivado, parte superior com peças em 
formato de bandeirolas 2D, medindo 1,00m x 1,20m, confeccionado em estrutura de 
metalon galvanizado, pintura esmalte sintético, revestido com lona backlight, detalhes 
com fita de led, voltagem 220 volts.  

4 

Cenografia frontal do palco principal no Circuito Luiz Gonzaga, medindo em metros 
quadrados, em formato de sanfona, estrutura metálica e metalon galvanizado, pintura 
tinta esmalte sintético, lona backlight e front light, teclado com figuras em formato de 
estrelas, fóle 2D, logo do evento, confeccionado em poliestireno adesivado, estrutura de 
metalon galvanizado, estrutura de p.30 e p.50 para sustentação da cenografia, carenagem 
para painéis de leds, 500 M² de  painel de led outdoor externo, com pixel/pitch 4mm real, 
alta resolução, brilho mínimo 6.000 cd/m2, ângulo de visão de 110 graus na horizontal e 
60 graus na vertical, painel à prova de água, com estrutura para posicionamento do 
equipamento, geração de imagem com 01 ilha de edição de imagens, parte frontal do piso 
do palco, contornado com fita de led, iluminação do front light com 12 movies been 9R, 01 
mesa avolite pérola, 24 par led blindada, 04 cyti color P-5, cênica com cordas luminosas, 
fita de led, refletores de led 850 watts, ribalta led light, nuvem red, refletor par led.  

M² 455   

5 

Avenidas decoradas com peças de poste em formato de Balão junino 3D, medindo 1,50m 
de altura, confeccionado em estrutura de madeira, revestido de tecidos coloridos com 
elasticidade, contorno e acabamento em viés de algodão na cor preta, decorado com fitas 
de cetim de poliéster, acabamento acetinado, iluminação interna com lâmpadas de led cor 
branco quente, tensão bivolt. 

UND 100   

6 

 peças de poste em formato de Balão junino 3D, medindo 1,20m de altura, confeccionado 
em estrutura de madeira, revestido de tecidos coloridos com elasticidade, contorno e 
acabamento em viés de algodão na cor preta, decorado com fitas de cetim de poliéster, 
acabamento acetinado, iluminação interna com lâmpadas de led cor branco quente, 
tensão bivolt. 

UND 120   

7 

Balão gigante 3D, medindo 7,00 m x 3,00 m, construído em estrutura metálica, forrado em 
tecido xadrez e malha; detalhes com fitas coloridas de cetim, acabamento com flores 
artificiais, iluminação interna com lâmpadas de led, voltagem 220 volts, instalado em poste 
central, estrutura tubular metálico, medindo 10,00 m de altura x 100 mm diâmetro. 

UND 1   

8 

 Luminária em formato de bandeirolas pentágono e duas pontas 2D, medindo 1,50 m x 
1,00 m, confeccionado em estrutura de metalon galvanizado, pintura tinta esmalte 
sintético, forrado com tecido de poliéster lycra com elasticidade, iluminação interna com 
lâmpada de led, tensão bivolt.  

UND 50   

9 

Testeiras e pergolados decorados com Bandeirolas, medindo 1,00 m x 1,50 m, 
confeccionado em estrutura de metalon galvanizado, pintura tinta esmalte sintético, 
forrado em tecido, contorno com mangueira luz led 40 watts, voltagem 220 volts, nas 
cores das bandeirolas. 

UND 15   

10 
Varal de luzes led á prova d’água para área externa, cordão torcido 2 x 2,5 mm, isolação 
composto termoplástico polivilico (PVC), fios de cobre, soquete branco com rabicho, 
material termoplástico, lâmpadas de led branco quente 15w, 3000k , voltagem 220 volts. 

MT 500   

11 

Fonte Luminosa / Túnel Junino Temático para passagem das pessoas, medindo 10,00 m x 
3,00 m x 4,00 m, revestido com chapéu de palha artesanal fibra natural impermeabilizado  
redondo, circunferência medindo 0,56 cm  x 0,11 cm, bordas contornadas com fitas de 
cetim coloridas, acoplados no cabo de aço, estrutura de eucalipto tratado e envernizado, 
acessos da entrada e saída do túnel com casal de caipiras, medindo 3,00 m de altura, 
confeccionado com poliestireno, estrutura em metalon galvanizado, iluminação com 
lâmpadas de led, refletores de led de 100w, voltagem 220 volts.  

UND 2   

12 

Ilha Cenográfica casa de taipa, cenário medindo 3,00 m x 2,00 m, sobre talhado 
confeccionado de compensado náutico naval, forrado em grama sintética decorativa, 
composição polipropileno. Fachada da casa de taipa, construído com estrutura metálica e 
compensado náutico naval, texturado como taipa e barro; telhado de telha ondulada 
cerâmica, material PVC, cor terra cota, janela de madeira. Boneco em resina tamanho 
natural com perucas sintéticas, vestimentas típicas em tecidos nobres, acabamentos com 
bordões, lenço, bota, chapéu de palha e violão. Boneca em resina tamanho natural, na 
janela, pintura artística, perucas sintéticas, vestido junino em tecidos nobres, chapéu, 
bota, filó, renda, acabamentos com flores, laços e fitas de cetim coloridas. Dois cactos 
cenográficos em vacun de 1,50 m x 0,80 m, jardineira em madeira em plantas sintéticas. 
Acabamento com gambiarras de flores com LED, iluminação cênica e refletores de led, 
voltagem 220 volts.  

UND 1   
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13 

Ilha cenográfica Amo São João. Coração medindo 3,50 m  x 2,50 m, confeccionado em 
estrutura metálica, forrado em placas de zinco pintadas, contorno com flores gigantes 
vermelhas em fibra iluminação LED, contorno em mangueira luz LED 13 mm, voltagem 220 
volts, cor vermelha. 01 coração medindo 2,00 m x 1,50 m, confeccionado em estrutura 
metálica, com flâmula em PVC plotado (Frase a desejar ou “Amo São João”), acabamento 
com flores artesanais, fitas de cetim coloridas, flores de cipó e contorno em mangueira luz 
LED  13 mm voltagem 220V, cor vermelha.  

UND 1   

14 

Boneco (tocando zabumba), medindo 3,50 m de altura, produzido em estrutura metálica, 
cabeça e mãos em fibra com pintura artística, perucas sintéticas. Vestimentas em tecidos 
nobres, acabamentos com bordões, lenço, sapato e chapéu de cangaceiro. Zabumba 3D 
1,00 m dimensão x 0,50 m altura, confeccionado em estrutura metálica, acabamento em 
courino. 

UND 1   

15 

Boneco (tocando sanfona), medindo 3,50 m de altura, produzido em estrutura metálica, 
cabeça e mãos em fibra com pintura artística, perucas sintéticas. Vestimentas em tecidos 
nobres, acabamentos com bordões, lenço, bota e chapéu de palha. Sanfona 3D, medindo 
1,50 m largura x 1,00 m altura, confeccionado em estrutura metálica, acabamento em 
tecido e madeira; e iluminada. 

UND 1   

16 Sanfona 2D, medindo 2,50 m x 1,50 m, confeccionado em estrutura metálica e 
compensado náutico, forrado em plotagem impressa (com marca do evento).  UND 4   

17 
Boneca (noiva casamento da roça), medindo 3,50 m de altura, confeccionado com 
estrutura em resina, com pintura artística, perucas sintéticas. Vestimentas em tecidos 
nobres, filó, renda, véu, sandália; acabamentos com flores, laços e fitas de cetim coloridas. 

UND 1   

18 

 Boneco (noivo casamento da roça), medindo 3,50 m de altura, confeccionado em 
estrutura metálica, cabeça e mãos em fibra com pintura artística, perucas sintéticas. 
Vestimentas em tecidos nobres, acabamentos com botões, gravata, sapato e chapéu de 
palha. 

UND 1   

19 

 Arco cenográfico, medindo 6,00 m x 5,00 m em formato de igreja, confeccionado em 
estrutura metálica tubular de 100mm, coberto com folhas de zinco, revestimento com 
esteiras de palha taboa.  Cruz medindo 1,00 m X 0,80 m, em estrutura metálica, com 
lâmpadas amarelas de LED. Acabamento com contorno com flores gigantes coloridas em 
fibra iluminação LED. 2 dois balões juninos 3D, medindo 1,50m x 0,80cm, confeccionado 
em estrutura metálica, forrado em tecido xadrez e malha; decorado com fitas de cetim 
coloridas nas laterais e calda, iluminação com lâmpadas de led e refletores, voltagem 220 
volts. 

UND 1   

20 

Arco cenográfico, medindo 7,00 m x 5,00 m em formato de igreja, confeccionado em 
estrutura metálica tubular de 100mm, coberto com folhas de zinco, revestimento com 
esteiras de palha taboa.  Cruz medindo 1,00 m X 0,80 m, em estrutura metálica, com 
lâmpadas amarelas de LED. Acabamento com contorno com flores gigantes coloridas em 
fibra iluminação LED. 2 dois balões juninos 3D, medindo 1,50m x 0,80cm, confeccionado 
em estrutura metálica, forrado em tecido xadrez e malha; decorado com fitas de cetim 
coloridas nas laterais e calda, iluminação com lâmpadas de led e refletores, voltagem 220 
volts. 

UND 1   

21 

Instalação, manutenção e desmontagem de cobertura, chapéu e mosaico de bandeirolas 
em metros quadrados, confeccionada em plástico, cores diversas, medindo 32x24cm, 
fixadas (costuradas) em fio náilon de 04 mm ou fixado em fitilho, com espaçamento de 
20cm, tencionadas por cabeamento, estruturados por postes de eucalipto, com anti-racha, 
medindo 6 á 7 metros de altura x 10 a 12 mm de espessura, chumbados 01 metro, forrado 
com tecido de chita.   

M² 20.000   

22 Sanfona 3D, confeccionada em fibra de vidro com detalhes realista e cores tradicionais em 
pintura em acrílica, medindo 2,50 m x 5,00 m x 1,20 m, iluminação com refletores de led.  UND 1   

23 Decoração das Avenidas com cobertura com malhas lycra 100% poliéster coloridas, em 
formato geométrico, estruturado com cabeamento e eucalipto.  MT 2.670   

VALOR TOTAL  
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MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

MÃO DE OBRA (VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL) 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra 

1 Tipo de serviço  

2 Classificação Brasileira de ocupação (CBO)   
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

4 Salário normativo da categoria profissional  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Quantidade:   
          

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Composição da remuneração por posto Percentual (%) Valor (R$) 
A Salário base (categoria)   

B Adicional periculosidade Sim/Não:    

C Adicional insalubridade   

D Adicional noturno   

E Adicional de hora noturna reduzida   

F Intrajornada (12x36)   

G Outros (especificar)   

TOTAL DE REMUNERAÇÃO POR POSTO  
          

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIAŔIOS 

SUBMÓDULO 2.1 – 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS 
2.1 13º salário / Adicional de férias Percentual (%) Valor (R$) 
A 13º salário   

B Férias e adicional de férias   

TOTAL 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS  
          

SUBMÓDULO 2.1.2 – AFASTAMENTO MATERNIDADE 
2.1.2 13º salário / Adicional de férias Percentual (%) Valor (R$) 

A Licença Maternidade   

B Incidência do submódulo 2.2 sobre o afastamento maternidade   

TOTAL 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS  
          

SUBMÓDULO 2.2 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 

2.2 Encargos previdenciários e FGTS Percentual (%) Valor (R$) 
A INSS   

B Salário Educação   

C Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP) RAT  FAP    

D SESC ou SESI   

E SENAI ou SENAC   

F SEBRAE   

G INCRA   

H FGTS   

TOTAL DE ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS  
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SUBMÓDULO 2.3 – BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Benefícios Mensais e Diários Percentual (%) Valor (R$) 

A Transporte 
Sim/Não Valor Passagens Dias Desconto   

         
A1 Dedução de valor do vale-transporte    R$                              -    
B Auxilio Alimentação (vale) Quant. de dias:  Valor do vale:    R$                              -    

B1 Dedução do valor do auxílio alimentação (conforme CCT)   R$                              -    
C Assistência Médica e Familiar (conforme CCT)    R$                              -    
D Auxílio Creche (conforme CCT)    R$                              -    
E Seguro de vida (conforme CCT)    R$                              -    
F Plano odontológico (conforme CCT)    R$                              -    
G Cesta básica    R$                              -    
H Benefício social    R$                              -    
TOTAL DE BENEFÍCIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS  R$                              -    

          
RESUMO MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$) 

2.1 13º Salário e Adicional de férias  

2.2 Encargos Previdenciários e FGTS  

2.3 Benefícios mensais e diários  

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, SOCIAIS E TRABALHISTAS  
          

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado   

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado (b)   

E Incidência do GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso prévio trabalhado   

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado (a)   

TOTAL PROVISÃO PARA RESCISÃO  
          

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
4.1 Substituto nas ausências legais Percentual (%) Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias (a)   

B Substituto na cobertura de Ausências legais   

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade   

D Substituto na cobertura de Ausências por Acidente do Trabalho   

E Substituto na cobertura de Outras Ausências (Ausência por Doença)   

F Substituto na cobertura de Afastamento maternidade   

G Outras ausências   

TOTAL CUSTO DE AUSÊNCIAS LEGAIS  
 

 
RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
4.1 Ausência Legais  

4.2 Intrajornada (12x36)  

TOTAL   
         

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 
Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Materiais e Insumos  

C Máquinas e Equipamentos  

D Aluguel  
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TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS  
         

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 
A Custos indiretos   
B Lucro   

C 

Tributos            
 

C.1 
Tributos Federais 

PIS   
C.2 COFINS   
C.3 Tributos Municipais ISS   

TOTAL               
         

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Composição da Remuneração  
B Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  
C Provisão para Rescisão  
D Custo de Reposição do Profissional Ausente  
E Insumos Diversos  

SUBTOTAL (A+B+C+D+E)  
E Custos indiretos, tributos e lucro  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  
         

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de Serviço (A) Valor Proposto por Empregado (B) 
Qtde. de 

Empregados 
por Posto (C) 

Valor Proposto por 
Posto (D) = (B x C) Qtde. de Postos (E) 

Valor Total do Serviço 
(F) = (D x E) 

      
Valor mensal dos serviços  

VALOR ESTIMADO MENSAL DA CONTRATAÇÃO  
                

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
DESCRIÇÃO  VALOR 

Valor mensal do serviço  
Número de meses de execução contratual  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA  
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI 
 

1- DESPESAS INDIRETAS - X 
ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%) 

1.1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  
1.2 SEGURO  
1.3 GARANTIA  
1.4 RISCO  

Total da Administração Central  
2- DESPESAS FINANCEIRAS - Y 

ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%) 
2.1 DESPESAS FINANCEIRAS  

Total de Despesas Financeiras  
3 - LUCRO - Z 

ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%) 
3.1 LUCRO  

Total do Lucro  
4 - TRIBUTOS - I 

ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%) 
4.1 ISS  
4.2 CONFINS  
4.3 PIS  
4.4 Desoneração da Folha de Pagamento  

Total das Despesas Fiscais  
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI)  

 
Declaramos que, 

Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas com o 
serviço, a exemplo de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 
compõem; 

O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
abertura da licitação; 

Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, tendo como prazo 12 (doze) 
meses, conforme art. 84 da lei 14.133/2021, para execução do objeto licitado após a 
assinatura do contrato; 

Estamos cientes sobre o pagamento, devido ao contratado será efetuado através de 
transferência bancaria, na conta, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
atesto de conformidade da nota fiscal, junto ao processo de pagamento em cumprimento da 
obrigação do objeto da licitação pela Secretaria requisitante, sendo necessária a apresentação 
das Certidões exigidas no compromisso; 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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Declaramos, por fim que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas 
necessárias para a execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva 
responsabilidade todas as despesas, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 

 
Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica de 

direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

1- Com base no parágrafo 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021, que nossas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas; 

2- A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3- A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

4- Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não 
dela; 

5- Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

6- Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

7- Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
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Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CRUZ DAS ALMAS, 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A EMPRESA 
............................................................., COM BASE NO 
PREGÃO ELETRONICO Nº ......../...., E NO PROCESSO Nº 
......../.....   

O Município de Cruz das Almas, através da .................................... (Nome do Órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 
neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), , nacionalidade, estado 
civil, profissão, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ......................................., portador da 
cédula de Identidade RG sob o nº ....................., expedida pela ......./....., doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função do 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa, nacionalidade, estado civil, profissão 
inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ......................................., portador da cédula de Identidade 
RG sob o nº ....................., expedida pela ......./....., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1.1 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UND QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL 
1       
2       
3       
4       
       

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
I - O Projeto Básico; 
II - O Edital da Licitação; 
III - A Proposta do contratado; 
IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do (a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3 A eficácia legal do contrato e seus aditamentos está adstrita à publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Município - DOM. 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, havendo pedido do contratado, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
...................................(indicar o índice a ser adotado). 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
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8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8 Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
9.1.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 
9.1.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
9.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados nos 
termos do artigo art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
9.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
9.1.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.1.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.1.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
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9.1.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV - Multa: 

a) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

b) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

1.  O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – Brasil 

|Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

56 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante conforme art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa conforme disposto no art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação conforme previsão do art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de ......... (xxxx) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 
159. 
10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
conforme disposto no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, e também no Portal de Compras.  
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10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.1.2 Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

I - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.1 

11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da referida Lei. 
11.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas. 

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório conforme art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do (a) ........ (nome do órgão ou entidade), para o 
exercício de ......... (ano), (ano), na dotação abaixo discriminada: 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, , e no Diário Oficial do Município - DOM. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO  
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz das Almas, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cruz das Almas, ** de ******** de 2024 
 
 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – Brasil 

|Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

59 

 
 
 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1__________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2__________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 
Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, em especial no Inciso I, do art.63 da 
Lei Federal nº. 14.133/2021: 
 
 - que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR nº. 

123/2006. 
(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Equiparados) 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, em especial para os efeitos do 
tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, e, para fins de participação no 
certam e licitatório acima identificado, declaramos que: 

estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão publicada licitação, 
na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

que obsarvos e atendemos plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 
§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL / PROCURAÇÃO. 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do em 
epígrafe, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente e domiciliado no 
endereço situado à ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a 
quem confiro amplos poderes para junto a Prefeitura do Municipio de Cruz das Amas/BA, 
praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico Nº. XXX/2024, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar ATAs, contratos e ou aditivos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente 
dando tudo como bom, firme e valioso.  
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA DEFICIENTE 

E REABILIDADO. 
Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no certam e 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

que cumpre as exigências do Inciso IV, do art. 63, da Lei 14.133/2021, que trata da 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO - LEI FEDERAL Nº 12.846/2013 E 
DECRETO Nº 11.129/2022. 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no certam e 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

a) estamos cientes, conhecemos e entendemos os termos das leis anticorrupção 
brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto da presente licitação e futuro 
contrato, comprometendo-se a abster-se de praticar atividades que constituam uma violação 
das disposições destas regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome; 

b) compromissamos a não praticar atos lesivos, para os fins da legislação pertinente, 
que atentem contra o seu património, contra os princípios da administração pública ou contra 
os compromissos assumidos, assim definidos; 

c) compromissamos a não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

d) compromissamos a não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público; 

e) compromissamos a afastar ou procurar afastar aquele licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

f) compromissamos a não fraudar licitação pública, ATA ou contrato dela decorrente; 
g) compromissamos a não criar de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar ATA ou contrato administrativo; 
h) compromissamos não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 

de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a Prefeitura Municipal de Cruz 
das Almas/Ba, sem expressa autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
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i) compromissamos a não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro, o 
reequilíbrio econômico-fiananceiro ou aditivos dos contratos celebrados com a Prefeitura 
Municipal de Cruz das Almas/Ba; 

j) A empresa licitante declara ainda, por si e por seus administradores, diretores, 
empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, e, concorda que a 
Prefeitura Municipal de Cruz das Almas/Ba terá o direito de realizar procedimento de 
fiscalização e ou auditoria para se certificar da conformidade contínua com as declarações e 
garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em 
qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA – 

CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CF 
Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso VI do 
art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, e de participação no processo licitatório acima 
identificado, declaramos que: 

que não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, em consonância ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA A 

HABILITAÇÃO; 
Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no processo 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada 
ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INIDONEIDADE. 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no processo 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS INCISOS II E 

IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CF/88. 
Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no processo 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

Não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degrandante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da CF/88. 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XIV 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, informamos de responsabilidade excluiva, sob as penas da lei, 
para fins de participação no processo licitatório acima identificado, que, caso venhamos a 
vencer este certame todos os dados necessários para celebração do contrato, senão vejamos: 
EMPRESA: 
CNJP: 
ENDEREÇO: 
EMAILS: 
TELEFONES: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
RG: 
ENDERECO: 
EMAILS: 
TELEFONES: 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO: 
AGENCIA 
CONTA: 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XV 
MODELO DE DECLARAÇÃO E INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
__________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro ____________, na cidade 
de _______________, Estado da Bahia, através do seu representante legal, neste ato por 
Sr(a). _____________, CPF: _______, RG: _______ – SSP/BA, residente à 
__________________, n. _____, Bairro _______, CEP _______, na cidade de 
_____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 
Nº. XXX/2024, declara, sob as penas da lei e para o específico fim de ser habilitado na 
presente licitação, conforme disposto no Edital e seus anexos que indicamos, de acordo com a 
Resolução CONFEA nº 213 de 29.06.73 e nº 317, de 31/10/86, o(s) profissional(is) 
responsável(is) técnico(s), caso venhamos a vencer a referida licitação; 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao 
nosso quadro técnico profissional permanente, com relacionamento junto à empresa, dentro 
das leis trabalhistas vigentes, conforme solicitado no Edital. 

Indicamos abaixo como Coordenador-Geral responsável pela execução dos serviços 
contratados, com formação em engenharia xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, detentor de registro 
profissional, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA/CAU;  

Declaramos ao fim, estar cientes que a Administração poderá admitir e aprovar a 
substituição do(s) profissional(is) indicado(s), desde que possuam experiência equivalente ou 
superior, devidamente comprovada. 

Nome: xxxxxxxxxx 
 

Especialidade: 
- ENGENHEIRO ELETRICISTA / CIVIL - 

 
__________________________________________ 

Assinatura 
CREA Nº. / Data do Registro n. Xxxxxxxxxxxxxx / xx/xx/xxxxx 

 
Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 

 
___________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XVI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. 

Ref: Processo Administrativo nº. 0555/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2024.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, PARA A CONFECÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, DA TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS, BAHIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

Por este instrumento a empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. _________________, com sede na 
_______________________________, n. ______, CEP: ______________, Bairro 
___________________, na cidade de _______________, Estado da Bahia, através do seu 
representante legal, neste ato por Sr(a). _______________________, CPF: 
________________, RG: __________ – SSP/BA, residente à 
______________________________, n. _____, Bairro ___________, CEP _______, na 
cidade de ____________ Estado da _________, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2024, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no processo 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

tomou conhecimento técnico nos locais onde serão executados os serviços objeto do 
referido edital, bem como tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a 
natureza dos trabalhos, na execução do objeto, e, assume total responsabilidade por esse 
fato, e, que não se utilizará deste ou de quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras. 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 


